
                                                                                              
 

ACORDO DE PARCERIA 

 
Entre: 

 

A NOVALVITO - Escola Profissional de Alvito (EPA), com sede na Rua da 

Maceira, s/n, 7920-037 Alvito, contribuinte n.º 504590006, neste ato 

representada pelo Diretor, António Joaquim Heitor Coelho, atuando como 

entidade proponente 

e 

O IPBeja - Instituto Politécnico de Beja, com sede na Rua Pedro Soares 

s/n Apartado 6155 7800-295 Beja, contribuinte n.º 680038671, neste ato 

representada pela Presidente, Maria de Fátima Nunes de Carvalho, atuando 

como entidade parceira 

 

é estabelecido o presente Acordo de Parceria, no qual se obrigam mútua 

e reciprocamente a cumprir e a fazer cumprir as seguintes cláusulas: 

 

 Cláusula 1.ª 

 (Objeto) 

1. O Acordo de Parceria tem por objeto a criação de um Centro Tecnológico 

Especializado na área Industrial.  

2. As entidades assumem a figura de Proponente e Parceira, nos termos 

da Candidatura. 

 Cláusula 2.ª 

 (Objetivos) 

 

A Escola Profissional de Alvito, inaugurada em 1990, tem experiência na 

área da hotelaria e restauração, nomeadamente nos cursos Técnico de 

Cozinha/Pastelaria e Técnico de Restaurante/Bar.  

A criação de uma especialização nesta área, através de parcerias com 

diversas instituições, nomeadamente, escolas e/ou entidades de educação 

e formação, instituições de ensino superior, administração local e 

regional, empresas e outras entidades empregadoras, contribuí para o 

desenvolvimento dos setores de atividade ou áreas de qualificação 

considerados estratégicos no plano socioeconómico local e regional. 

 

São objetivos da NOVALVITO - Escola Profissional de Alvito (EPA): 

1. Instalar e modernizar espaços e equipamentos através do 

reequipamento e robustecimento da infraestrutura tecnológica da 

EPA; 

 

2. Reforçar a atratividade dos cursos profissionais, em domínios de 

especialização que requerem mão-de-obra muito qualificada e se 



                                                                                              
inserem num processo de mutação tecnológica acelerada pelos 

desafios da transição climática e da transição digital; 

3. Criar um centro tecnológico especializado numa área tecnológica 

com grande potencial, por forma a contribuir para as prioridades 

nacionais: redução das vulnerabilidades sociais; reforço do 

potencial produtivo nacional e assegurar um território 

simultaneamente competitivo e coeso num contexto de adaptação às 

transições climática e digital;  

 

4. Aumentar o número de jovens diplomados em ofertas de dupla 

certificação de nível secundário; 

 

5. Investir no desenvolvimento de qualificações/competências para a 

inovação e renovação industrial; 

 

6. Melhorar a articulação vertical entre os vários níveis de educação 

e formação profissional, contribuindo para a aprendizagem ao longo 

da vida.  

 

 Cláusula 3.ª 

 (Responsabilidades das partes) 

 

São responsabilidades da NOVALVITO – Escola Profissional de Alvito (EPA): 

 

 

1. O trabalho colaborativo entre formadores da componente 

tecnológica; 

 

2. O encaminhamento de alunos que concluem cursos profissionais para 

ofertas de âmbito superior em áreas afins (perspetiva de 

prosseguimento de estudos); 

 

3. A realização de visitas dos alunos à EHTP com o objetivo de dar a 

conhecer os cursos e atividades aí desenvolvidas; 

 

4. A partilha de equipamentos e instalações; 

 

5. A operacionalização de uma rede de transportes que sustente a 

deslocação dos alunos de e para a EPA, a partir dos seus locais 

de residência; 

 

6. A disponibilização de residências de estudantes. 

 

 

São responsabilidades do IPBeja - Instituto Politécnico de Beja 

 

1. A participação articulada em estratégias de orientação escolar e 

profissional para uma área de formação deviamente especializada; 

 

2. A formação contínua de professores/formadores; 
 



                                                                                              
3. A divulgação do Centro Tecnológico Especializado. 

 

 

 

 Cláusula 4.ª 

 (Vigência) 

 
O presente acordo de parceria produz efeitos imediatamente após a 

assinatura dos representantes das partes que nele outorgam e vigorará 

por tempo indeterminado.  

 

O presente acordo de parceria, depois de lido, vai devidamente assinado 

pelas Instituições, ficando um exemplar para cada entidade parceira do 

Projeto. 

 

 

Alvito, 24 de agosto de 2022 

 

 

Pela NOVALVITO - Escola Profissional de Alvito (EPA) 

 

 

 

 
 

|António Joaquim Heitor Coelho| 

 

 

 

 

Pelo IPBeja - Instituto Politécnico de Beja 

 

 

 

| Maria de Fátima Nunes de Carvalho | 
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